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FÉriaS
PorTaria n.003/2009 – GaB/aGe, de 05 de janeiro de 
2009.
a aUdiTora GeraL do eSTado, no USo daS 
aTriBUiÇÕeS QUe LHe SÃo ConFeridaS Por Lei,
r e s o l v e: 
Conceder, 30 dias de Férias regulamentares aos servidores 
abaixo relacionadas:
ana LÚCia de MoraiS SiLVa P.aQUiSiT.: 2008 MaT.: 80845329/2 P.GoZo: 25/02 a 26/03/2009
CarMeM eSTeLa LoUrinHo LoPeS P.aQUiSiTiVo:2008 MaT.: 80845325/1 P.GoZo: 02/02 a 03/03/2009
eLYdiane da CoSTa MeMÓria P.aQUiSiT.: 2008 MaT.: 80845329/2 P.GoZo: 25/02 a 26/03/2009
MarY joYCe WHiTe roCHa P.aQUiSiT.: 2008 MaT.: 55587643/1 P.GoZo: 09/02 a 08/03/2009
riTa de jeSUS CaSTro SoUZa P.aQUiSiT.: 2008 MaT.: 761699/1 P.GoZo: 25/02 a 26/03/2009

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tereza regina de jesus Cordovil Corrêa
auditora Geral do estado

reVoGar
Portaria nº.005/2009-GaB/aGe, de 05 de janeiro de 
2009
a aUdiTora GeraL do eSTado, no USo daS 
aTriBUiÇÕeS QUe LHe SÃo ConFeridaS Por Lei,
r e s o l v e:
revogar, Gratificação de Tempo Integral, concedida ao servidor 
Adilson vasconcelos Jesus, matrícula n°.55588331/1, através 
de Portaria nº.0101//2008-gAb/Age, de 30/06/2008, publicada 
no D.o.e nº.31.203 de 03/07/2008, a contar de 07/01/2009.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tereza regina de jesus Cordovil Corrêa
auditora Geral do estado

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 281-A/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo AmbIeNtAlIstA De DeseNvolvImeNto 
rUrAl Do CAlvárIo
onde se lê: vIgÊNCIA: 01/07/2008 A 31/12/2008
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 01/07/2008 A 01/03/2009
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 259/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo Dos FIlHos e AmIgos De sANtA 
bárbArA Do PArá.
onde se lê: vIgÊNCIA: 01/07/2008 A 31/12/2008
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 01/07/2008 A 31/01/2009.
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 388/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e CeNtro De eDUCAÇÃo e AssIstÊNCIA soCIAl De 
moCAJUbA.
onde se lê: vIgÊNCIA: 18/11/2008 A 17/06/2009
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 18/11/2008 A 17/05/2008
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 270-A/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e CeNtro ComUNItárIo boA esPerANÇA.
onde se lê: vIgÊNCIA: 01/07/2008 A 31/12/2008
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 01/07/2008 A 31/01/2009
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 221/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo CIvIl CoNsÓrCIo De segUrANÇA 
AlImeNtAr e DeseNvolvImeNto loCAl.
onde se lê: vIgÊNCIA: 30/06/2008 A 29/12/2008
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 30/06/2008 A 29/05/2009.
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 108-A/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e CárItAs brAsIleIrAs.
onde se lê: vIgÊNCIA: 26/06/2008 A 25/12/2008
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 26/06/2008 A 26/02/2009.
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 184/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo ComUNItárIA Do bAIrro Do 
bArreIro.
onde se lê: vIgÊNCIA: 25/06/2008 A 25/09/2008.
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 26/06/2008 A 26/10/2008.
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

eXTraTo de TerMo adiTiVo ao ConVÊnio
Nº do termo Aditivo: 046/2008
Nº do Convênio: 184/2008

Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo ComUNItárIA Do bAIrro Do 
bArreIro.
objeto do Convênio: ProrrogAÇÃo Do PrAZo De vIgÊNCIA.
valor do Convênio original: r$ r$ 25.000,00
Objeto e Justificativa do Aditamento: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA EM MAIS 03 (TRÊS) MESES A CONTAR DE 
25.10.2008.
valor do Aditamento: r$ 00
Data da Assinatura: 25/10/2008
vigência do Aditamento: 25/10/2008 a 25/01/2009
Dotação orçamentária: 35201.08244124549040000.33504300.
Fonte de recursos ou Contratos: 0301
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte
Aditivos Anteriores: 00 ( PRIMEIRO TERMO ADITIVO )

erraTa de TerMo adiTiVo ao ConVÊnio
Nº do Convênio: 128/2008
Nº do termo Aditivo: 042/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo CUltUrAl e eDUCACIoNAl DA 
AmAZÔNIA.
onde se lê: orDeNADor resPoNsável: PIo X sAmPAIo 
leIte
leia-se: orDeNADor resPoNsável: mArIA DAs grAÇAs 
FerreIrA De lImA.
ordenador responsável: mArIA DAs grAÇAs FerreIrA De 
lImA

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 425/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do 
goverNo-AsIPAg e FeDerAÇÃo DAs CeNtrAIs e UNIÕes 
De AssoCIAÇÕes De PeQUeNos ProDUtores rUrAIs Do 
estADo Do PArá.
onde se lê: orDeNADor resPoNsável: PIo X sAmPAIo 
leIte
onde se leia-se: orDeNADor resPoNsável: mArIA DAs 
grAÇAs FerreIrA De lImA.
ordenador responsável: mArIA DAs grAÇAs FerreIrA De 
lImA

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 111/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo beNeFICeNte CUltUrAl De sÃo FélIX 
Do XINgÚ.
onde se lê: vIgÊNCIA: 09/12/2008 A 09/07/2008.
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 09/12/2008 A 09/07/2009.
ordenador responsável: mArIA DAs grAÇAs FerreIrA De 
lImA

Tornar SeM eFeiTo aS PUBLiCaÇÕeS.
torNAr sem eFeIto A PUblICAÇÃo Do eXtrAto De 
CoNvÊNIo Nº 136/2008, eNtre As PArtes: AÇÃo soCIAl 
INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-AsIPAg e AssoCIAÇÃo 
Dos morADores UNIDos De sAPUCAIA e ProDUtores 
rUrAIs, PUblICADo No Doe Nº 31200 De 30/06/2008.

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 405/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAlACIo Do goverNo-
AsIPAg e INstItUto De DeseNvolvImeNto ComUNItárIo, 
CUltUrAl e AssIstÊNCIA soCIAl ZItA CUNHA.
onde se lê: vIgÊNCIA: 09/12/2008 A 09/04/2009.
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 09/12/2008 A 08/07/2009
ordenador responsável: mArIA DAs grAÇAs FerreIrA De 
lImA

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 406/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e AssoCIAÇÃo De PAIs e AmIgos Dos eXCePCIoNAIs 
De sÃo gerAlDo Do ArAgUAIA.
onde se lê: vIgÊNCIA: 09/12/2008 A 09/10/2009
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 09/12/2008 A 08/07/2009.
ordenador responsável: mArIA DAs grAÇAs FerreIrA De 
lImA

erraTa de ConVenio
Nº do Convênio: 206/2008
Partes: AÇÃo soCIAl INtegrADA Do PAláCIo Do goverNo-
AsIPAg e CooPerAtIvA AgrIColA resIstÊNCIA De CAmetá.
onde se lê: vIgÊNCIA: 25/06/2008 A 25/12/2008
onde se leia-se: vIgÊNCIA: 25/06/2008 A 24/01/2009
ordenador responsável: PIo X sAmPAIo leIte

aViSo - PreGÃo eLeTroniCo 002/2009 – deFenSoria 
PÚBLiCa

ProCesso nº 431.655/2008. obJeto: Serviço de 
Conexão  ip (internet Protocol) dedicada, 8mbPs, 
de Acordo Com As Especificações Constantes Do Anexo I, 
(Especificações Técnicas). Data da Abertura: 23 de Janeiro 
de 2009 às 09:00 h. loCAl: no site www.comprasnet.gov.
br. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 126 1206 4486– 339039 – 
GP – Pará 131124. ORDENADOR RESPONSÁVEL: ANTONIO 
ROBERTO FIGUEIREDO CARDOSO. OBS. Edital no Site – www.
compraspara.pa.gov.br, www.comprasnet.gov.br, ou na sede 
da Defensoria Pública, trAvessA PADre PrUDÊNCIo, 154, 5º 
ANDAr, DePArtAmeNto De ADmINIstrAÇÃo - 09 às 13 horas, 
munidos de CDr/CDrW ou Pen drive. belém, 12 de janeiro de 
2009. lUIZ ANtoNIo NAsCImeNto rAmOS – Pregoeiro.

rePUBLiCaÇÃo
Portaria nº 002/2009 – ARCON-PA/CAF  de 07 de janeiro de 
2009
o Diretor geral da Agência de regulação e Controle de serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
e considerando ainda, o Parecer Jurídico nº. 027/2007 – NUJUR/
ARCON –PA e Processo nº 2005/348676 ;
reSoLVe
ConCeder a servidora ana CriSTina CoUTinHo 
MaCHado, matrícula nº 5496772/2, ocupante do cargo de 
Consultor Jurídico, lotada no Núcleo Jurídico, 30 (trinta) dias 
de Licença Prêmio, no período de 02/02/2009 à 03/03/2009, 
correspondente ao triênio 2002 a 2005.
GiLBerTo FeLiPe BarBoSa jÚnior
Diretor Geral, em exercício.
AgÊNCIA De regUlAÇÃo e CoNtrole De servIÇos 
PÚblICos Do estADo Do PArá.

reSUMo de PorTaria
Portaria nº004/2009 – ARCON-PA/CAF  09 de janeiro de 
2009
o Diretor geral da Agência de regulação e Controle de serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
e considerando ainda os termos da CI nº 005/2009-ArCoN-PA/
gtH, de 07 de janeiro de 2009;
reSoLVe: SUSPender o período de férias da servidora 
eLiane roCHa de La oSa CaBeZa, matrícula n° 
5045363/1, ocupante do cargo de supervisor II, lotado no 
GTH, referente ao exercício de 2006/07 concedida através da 
Portaria nº 840/2008-ArCoN-PA/CAF de 03 de dezembro de 
2008, publicada no Doe edição n° 31.312 de 05 de dezembro 
de 2008.
GiLBerTo FeLiPe BarBoSa jÚnior
Diretor Geral, em exercício.
AgÊNCIA De regUlAÇÃo e CoNtrole De servIÇos 
PÚblICos Do estADo Do PArá.

reSUMo de PorTaria
Portaria nº 874/2008-ArCoN/CAF de 30 de dezembro de 2008.
o Diretor geral da Agência de regulação e Controle de serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso II do artigo 19 da lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, considerando o disposto no 
Art.35, III, Art. 38, §2º, §3º, §4º, §5º e §6º da lei Nº 8.987 de 
13 de Fevereiro de 1995 e ainda,
Considerando  o processo No. 2008/563510, a CI Nº 116/2008 
- ArCoN/CAF-logIstICA, de 16 de outubro de 2008; o Parecer 
No. 258/2008-NUJUr/ArCoN/PA, de 23 de dezembro de 2008, 
e ainda o despacho do Diretor geral, as Fls. No. 02-16 nos 
autos do presente processo;  
resolve:
ConSTiTUir Comissão de Processo Administrativo, composta 
pelos servidores, ana VaLÉria riBeiro BorGeS, matrícula 
nº 54187993/1, ocupante do cargo de técnico em regulação 
em serviços Públicos II;  LUiZ FrederiCo CoeLHo 
BorGeS, matrícula nº 51855738/1, ocupante do cargo de 
Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos,   e Mario de 
oLiVeira neTo, matricula nº 54197141/1, ocupante do cargo 
de motorista, para sob a Presidência dos Primeiros, apurar os 
fatos apresentados no Processo No. 2008/563510, no prazo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período.
II- Na qualidade de suplentes os servidores HeLenY da 
SiLVa CoeLHo, matrícula nº 54182699/1, ocupante do cargo 
de  técnico em regulação em serviços Publico III; roBerTo 
riBeiro MeSCoUTo, matrícula nº 54182030/1, ocupante do 
cargo de Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos, e joSÉ 
riBaMar Pereira da CoSTa,  matrícula nº 54197887/1, 
ocupante do cargo de motorista, respectivamente substituirão o 
Presidente e os membros  da referida Comissão.
III- Para realização dos trabalhos será atribuída aos integrantes 
da Comissão, a Gratificação pela Participação na forma prevista 
no artigo 132, inciso vI, lei No. 5.810, de 24/01/1994-rJU e 
decreto No. 0442, de 12 de julho de 1995, excluídos aqueles 
que estão investidos em Cargos de Direção e Assessoramento 
superior.
gAbINete Do DIretor gerAl DA ArCoN/PA, 30 De 
DeZembro De 2008.

MiGUeL ForTUnaTo GoMeS doS SanToS jUnior
Diretor geral

erraTa do TerMo adiTiVo
Nº do Contrato: 16/2008
Nº do termo Aditivo: 2º
Partes: secretaria de estado de governo e m.P. macambira ePP
onde se lê: Nº do Contrato: 008/2008, vigência do aditamento: 
20/02/2008 a 19/02/2009
onde leia-se: Nº do Contrato: 0016/2008, vigência do 
aditamento: 20/02/2009 a 19/02/2010
ordenador responsável: Ana Cláudia Duarte Cardoso


